
 

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

 

Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº - Bloco IV – 1º Andar – Parque dos Poderes 
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PORTARIA “D” DPGE n. 196/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 

2005, resolve: 

 

              AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamentos de saúde, dos 

Defensores Públicos abaixo relacionados, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 

118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005. 

 

Matrícula 
Defensor 

Público 
Período Dias 

Prorro

gação 
Concessão Protocolo 

5507715-1 

Bruno Boni Del 

Preti 

 

10/6/2016 1 Não  Atestado  33/055164/16 

5507596-1 

Elias Augusto 

de Lima Filho 

 

24/5/2016 1 Não  Atestado  33/055249/16 

651788-1 

Marcus Vinicius 

Carromeu Dias 

 

21 a 

24/6/2016 
4 Não  Atestado  33/055562/16 

696072-1 

Patrícia Elias 

Cozzolino de 

Oliveira 

27 a 

29/6/2016 
3 Não  Atestado  33/055586/16 

495980-1 

Silvio Fernando 

de Barros 

Corrêa  

7/6 a 

5/8/2016 
60 Sim  

Junta 

Médica de 

Campo 

Grande 

33/055305/16 

 

 

Campo Grande, 30 de Junho de 2016. 

 

 

LUCIANO MONTALLI 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

 

 

 

 

  

 

 


